
REQUERIMENTO Nº ________ DE 2026 - CPICRIME 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, da Lei nº 1.579 de 
1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, a convocação do 
Senhor Ahmed Mohamad Oliveira, ex-ministro do Trabalho e Previdência, para 
prestar depoimento perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A convocação do ex-ministro Ahmed Mohamad Oliveira é imprescindível para o 
avanço das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito, que apura a 
infiltração do crime organizado em órgãos públicos e a sua relação com fraudes 
bilionárias contra o Estado brasileiro. O depoimento do Sr. Oliveira é crucial para 
que esta CPI possa aprofundar as investigações sobre o esquema de descontos 
ilegais em benefícios previdenciários, que vitimou mais de 650 mil aposentados e 
pensionistas, e que tem conexões diretas com a atuação de organizações criminosas. 

Ahmed Mohamad Oliveira, que ocupou os mais altos cargos da administração 
pública na área previdenciária, incluindo a presidência do INSS e o comando do 
Ministério do Trabalho e Previdência, é apontado pela Polícia Federal como um dos 
"pilares institucionais" do esquema. Sua atuação foi decisiva para o funcionamento e 
a blindagem da fraude operada pela Confederação Nacional de Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais (Conafer), que desviou mais de R$ 
640 milhões dos cofres públicos. 

As investigações da Operação Sem Desconto revelaram que o ex-ministro autorizou 
repasses ilegais e recebeu vantagens indevidas enquanto ocupava cargos 
estratégicos. Planilhas apreendidas e mensagens de WhatsApp indicam o 
recebimento de propina, com pagamentos que chegam a R$ 100 mil. A autorização 
para o repasse de R$ 15,3 milhões à Conafer, sem a devida comprovação das 
filiações, permitiu a retomada e a ampliação da fraude, demonstrando a sua 
participação ativa no esquema. 

Diante da gravidade dos fatos, que incluem a prisão de diversos integrantes da 
cúpula do INSS e a utilização de tornozeleira eletrônica pelo próprio ex-ministro, a 
oitiva de Ahmed Mohamad Oliveira nesta CPI é medida que se impõe. É fundamental 
que ele preste esclarecimentos sobre sua participação no esquema, as relações com 
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a Conafer e outros envolvidos, e as falhas nos mecanismos de controle do INSS que 
permitiram a sangria dos recursos da Previdência Social. A convocação do ex-
ministro é, portanto, indispensável para que esta Comissão possa cumprir seu papel 
de investigar e combater a atuação do crime organizado no seio do Estado 
brasileiro. 

 

Sala da Comissão, 23 de fevereiro de 2026. 

       

     Senador Randolfe Rodrigues  
      (PT-AP) 
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